[image: image1.png]


[image: image2.jpg]Um tesouro atrds dos montes.




Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( ______/2021
“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.

Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
03 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 2098 – Manutenção da Limpeza e Merenda das Escolas Municipais Fundeb  
3.3.1.9.0.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado...........................R$      8.000,00
3.3.1.9.0.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ...........R$      2.500,00
3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$ 150.000,00
3.3.1.9.4.01.00.00 Indenizações Trabalhistas – Ativo Civil.......................R$      2.000,00
Atividade 2096 – Manutenção Administração Escolas Municipais Fundeb  

3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$ 160.000,00
3.3.1.9.0.16.00.00 Outros Despesas Variáveis – Pessoal Civil....... ...........R$        500,00
3.3.1.9.4.01.00.00 Indenizações Trabalhistas – Ativo Civil.......................R$         500,00
Atividade 2174 – Encargos Servidores Educação – Fundeb 40%  

3.3.1.9.0.13.02.00 Contribuições Previdenciárias - INSS..........................R$       2.000,00
04 – FUNDEB – FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - INFANTIL

Atividade 2102 – Manutenção da Limpeza e Merenda Ensino Infantil  

3.3.1.9.0.04.00.00 Contratação Por Tempo Determinado...........................R$      8.000,00
3.3.1.9.0.05.00.00 Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ...........R$      3.000,00
3.3.1.9.0.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil...........R$   90.000,00
3.3.1.9.4.01.00.00 Indenizações Trabalhistas – Ativo Civil.......................R$      2.000,00
Atividade 2179 – Manutenção Creches Municipais – FUNDEB 40%  

3.3.1.9.4.01.00.00 Indenizações Trabalhistas – Ativo Civil.......................R$    10.000,00
                                                                                  Total: ..............................R$   438.500,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Excesso de Arrecadação do recurso 031 - FUNDEB no valor R$ 438.500,00.
                                                  Total: ............................. R$    438.500,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de julho de 2021.

MAGDIEL DOS SANTOS SILVA
             Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial para adequar o orçamento do corrente ano, da Secretaria Municipal de Educação, em virtude do excesso de arrecadação, com o objetivo de alcançar o percentual mínimo com gastos em educação. Para isso alocamos uma maior parte da folha de pagamento, encargos, entres outras despesas para serem empenhadas e pagas pelo FUNDEB. Em anexo metodologia e planilha de cálculo. 
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